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 - Divisão de Licitações -

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 18925/2020

MODALIDADE: Pregão Eletrônico N.º 132/2020

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Erechim, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria Municipal de

Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará o Pregão Eletrônico N.º

132/2020 do tipo  MENOR PREÇO,  POR ITEM, e  que, em 11/11/2020 às  13:30 horas, através do site

www.portaldecompraspublicas.com.br e  Pregoeiro  nomeado  pela  Portaria  nº  696/2020, de

conformidade com as disposições da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20

de setembro de 2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como as

condições a seguir estabelecidas.

1. LOCAL, DATA E HORA

1.1. A  sessão  pública  será  realizada  no  site  www.portaldecompraspublicas.com.br, no  dia

11/11/2020 às 13:30 horas, horário de Brasília - DF.

1.2. Somente  poderão  participar  da  sessão  pública,  as  empresas  que  apresentarem propostas

através do site descrito no item 1.1., até as 13:29 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF).

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação.

2. DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a aquisição de materiais didáticos,

educativos,  esportivos  e  brinquedos  para  as  Escolas  Municipais,  através  da  Secretaria  Municipal  de

Educação  com  recursos  do  Salário  Educação  União,  FUNDEB  e  Próprios,  conforme  descritos e

especificados neste Edital e demais Anexos.

3. PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderá participar do presente Pregão Eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências,

inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e estiver devidamente cadastrada

junto ao Provedor do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. A empresa de pequeno porte ou microempresa que tenha auferido, no ano-calendário anterior,

receita  bruta  até o limite  de R$  4.800.000,00  (quatro milhões e oitocentos mil  reais),  e  que pretende

utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, deverá comprovar o

seu enquadramento em tal  situação jurídica através de  Certidão expedida pela Junta Comercial  ou

mediante apresentação de declaração do responsável legal,  assinada conjuntamente pelo contador
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responsável da empresa, de que, sob as penas da Lei,  cumpre os requisitos legais para qualificação

como microempresa e empresa de pequeno porte, de acordo com a legislação vigente e modelo disponível

junto a este edital (Anexo II), que serão consideradas válidas até 01 (um) ano após a data de sua emissão.

3.2.1. A Certidão, ou a Declaração, mencionada no item anterior deverá ser apresentada junto aos

documentos de habilitação da empresa.

3.2.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto  nos itens anteriores é única e

exclusiva da licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um

enquadramento falso ou errôneo.

3.3. Como requisito para participação no Pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante

deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

3.4. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso

XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a

comprovação a qualquer tempo.

3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

3.6. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em processo de falência, sob

concurso de credores, dissolução, liquidação.

3.7. Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e contratar

com a Administração Pública suspenso ou que tenham sido declaradas inidôneas.

4. REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para  participar  do  Pregão,  o  licitante  deverá  se  credenciar  no  Sistema  “PREGÃO

ELETRÔNICO” através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal do

licitante ou seu representante e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pregão Eletrônico.

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade

do licitante,  incluindo  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não

cabendo  ao  provedor  do  sistema  ou  ao  Município  de  Erechim,  promotor  da  licitação,

responsabilidade  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  da  senha,  ainda  que  por

terceiros.

4.2.1. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos

durante a sessão pública.

5. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

5.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser

Pág. 2



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

enviados ao Pregoeiro,  até 3 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio de formulário eletrônico,   via internet no endereço indicado no item 1.1.  

5.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis contados da data

de recebimento da impugnação.

5.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização

do certame.

5.2.  As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a Administração.

5.3. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para a

divulgação  do  texto  original  e  o  prazo  inicialmente  estabelecido  será  reaberto,  exceto  se,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,  consoante  art. 21 § 4º da Lei

8.666/93. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,  concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no item 10 do edital,  proposta com a descrição do objeto ofertado e o

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O  envio  da  proposta,  acompanhada dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

6.5. As empresas de pequeno porte e microempresas que atenderem ao disposto no item 3.3. deste

Edital, deverão, na tela de envio de proposta selecionar a opção “Declaro, sob as penas da Lei, de que

cumpro com os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,

estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido nos termos dos arts. 42 a 49 da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006”.

6.5.1.  A não declaração  da empresa  na  forma estabelecida  no item  anterior,  significa  renúncia

expressa  e  consciente,  desobrigando  o  Pregoeiro  dos  benefícios  da  Lei  Complementar  123/2006

aplicáveis ao presente certame. 

6.5.2. A responsabilidade pelo enquadramento conforme previsto nos itens anteriores,  é única e

exclusiva do licitante que, inclusive, sujeita-se a todas as consequências legais que possam advir de um

enquadramento falso ou errôneo. 

6.5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar toda a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §

1º da LC nº 123, de 2006. 

6.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública

Pág. 3



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.  Os documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado

somente serão disponibilizados  pelo sistema para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta, via sistema eletrônico, mediante o preenchimento dos

campos:  valor  unitário  e  total  do item;  marca,  fabricante,  descrição  detalhada do  objeto  contendo as

informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2.

7.2. Os lances serão ofertados pelo PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.

7.3. Os preços ofertados devem ser cotados em moeda corrente  nacional,  contendo    até    duas  

casas decimais.

7.4. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como:

despesas com transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e

parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos

os ônus diretos.

7.5. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta licitação,

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação

de parte da licitante.

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação. 

8.  DA ABERTURA DA SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE

LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, podendo desclassificar desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

8.2.2. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas  pelo pregoeiro,  sendo que

somente estas participarão da fase de lances.

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
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8.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance de  valor  inferior  ao último  por  ele  ofertado  e

registrado pelo sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.7. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final  e

fechado.

8.8.1. A etapa de lances da sessão pública  no modo de disputa Aberto e Fechado terá duração

inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos

lances,  e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

8.8.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.8.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas  no item anterior, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.8.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances

segundo a ordem crescente de valores.

8.8.5. O lance fechado é único por fornecedor sem a possibilidade de alteração ou cancelamento

após o envio. 

8.8.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de

classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

8.8.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir  o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

8.9.  No encerramento de cada item, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44,

§2° da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério de desempate, preferência para as

microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 3.3. deste Edital. 

8.9.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa  de até  5% (cinco por  cento)  acima da melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.9.2. A microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada nos termos do item

anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior

ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a

comunicação automática para tanto.

Pág. 5



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

8.9.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido,  serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.9.4. No caso de equivalência  dos valores apresentados pelas microempresas e  empresas de

pequeno porte  que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,  será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.10. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.11.  Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

8.12. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

8.13. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.13.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA

9.1. O julgamento das propostas classificadas segundo os parâmetros estabelecidos nesta licitação

obedecerá ao critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO.

9.2.  O pregoeiro convocará a licitante vencedora para que,  no prazo de duas horas, contado da

solicitação  do  pregoeiro  no  sistema,  realize  o  envio da  proposta  adequada ao último lance  ofertado,

conforme item 11 do Edital, e, se necessário, dos documentos complementares.

9.3. Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8.13., o pregoeiro examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço e verificará a

habilitação do licitante conforme disposições do item 10 deste edital.

9.4.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.
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10 – DA HABILITAÇÃO

10.1.  Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

dos seguintes documentos, que deverão ser enviados via sistema na forma do item 6 deste Edital:

a) registro comercial, no caso de empresa individual;

b) em se tratando de sociedades comerciais, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

com sua consolidação ou posteriores alterações, devidamente registradas na Junta Comercial; no caso de

sociedade por ações,  acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; no caso de

sociedades civis, inscrição no ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

c) decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em

funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

e) prova  de regularidade  fiscal  quanto aos débitos inscritos ou não  em  Dívida  Ativa da União,

inclusive  em  relação  às  contribuições  previdenciárias,  apresentando  a  Certidão  Negativa  de  Débitos

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal do

estabelecimento licitante;

g) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

h) declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação;

i) declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal;

j) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 3

(três) meses contados da data da sua apresentação. Entende-se como sede da Pessoa Jurídica, a matriz

do estabelecimento.

k) prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em vigor (Lei Federal 12.440/2011).

10.2. As  empresas  portadoras  de  CRC (Certificado  de  Registro  Cadastral) expedido  pela

Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Erechim  e  em  vigor, poderão utilizá-lo  em

substituição aos documentos exigidos nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i” , “j” e “k” do item 7.1. O CRC não

será considerado para efeito de habilitação quando apresentar documentação com prazo de validade

vencido, salvo se a empresa apresentar junto ao CRC, os documentos atualizados.

10.3. No caso de certidões sem data de validade expressa, será considerado o prazo de 03 (três)

meses a contar da data e emissão.

10.4. A  microempresa  ou empresa de pequeno porte que atender ao  item  3.3  deste Edital,  que

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 10.1

alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “k”, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação,

que comprove a sua regularidade em 05 (cinco)  dias úteis,  a contar  do encerramento da sessão do

Pregão.
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10.4.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, a critério da Administração,

desde que seja requerido pelo interessado e que sua concessão não interfira no procedimento licitatório. O

pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.4.2. A não regularização da documentação no prazo fixado no item 10.4, implicará decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no item 18 deste Edital, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou revogar a licitação.

10.5. Após análise da proposta e documentação, o Pregoeiro anunciará o licitante vencedor.

10.6. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor

desatender  às  exigências  habilitatórias  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  subsequente,

verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o

critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital.

10.8. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que

não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação, observado o disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

10.9. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento de que trata  o item anterior, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência

será registrada em ata.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que envie a proposta adequada ao último

lance  ofertado,  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos

complementares.

11.2. A proposta final do licitante declarado vencedor,  ajustada proporcionalmente ao preço final

proposto, deverá ser encaminhada via sistema eletrônico, no prazo de duas horas a contar da solicitação

do Pregoeiro, devendo conter:

a) PREÇO  UNITÁRIO E  PREÇO  TOTAL,  conforme  especificado  no  Anexo  I  – Termo  de

Referência;

b) MARCA OU IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE; 

c) VALIDADE DA PROPOSTA, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) LOCAL, DATA E ASSINATURA.

11.3. Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente considerado o

prazo acima estabelecido.

Pág. 8

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm


Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

11.3.1. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora,

esta poderá ser prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim

concordar.

11.4. Poderão ser admitidos, pelo Pregoeiro, erros de natureza formal, desde que não comprometam

o interesse público e da Administração.

11.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, sob pena de não aceitação da proposta.  O prazo será definido

pelo pregoeiro e registrado no sistema.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá  recurso  nos  casos  previstos  na  Lei  Federal  n.º  10.520/02,  devendo  o  licitante

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso,  através de formulário próprio do Sistema

Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após a realização do julgamento da habilitação dos

licitantes, por parte do Pregoeiro.

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito

que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro.

12.2. Declarado  o  vencedor,  qualquer  licitante  poderá  manifestar  imediata  e  motivadamente  a

intenção de recorrer, quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das

razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata aos autos.

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e

adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.4. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

12.5. O deferimento do pedido do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como

os encaminhados por correios ou entregues pessoalmente.

12.7. Decairá  do direito  de  impugnar  perante  a  Administração,  os  termos desta  licitação,

aquele  que  os  aceitando  sem  objeção,  venha  apontar,  depois  do  julgamento,  falhas  ou

irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que não

houver recurso.

13.2. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais,  a  autoridade

competente homologará e adjudicará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do

artigo 49 da Lei Federal 8.666/93.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
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realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro.

14. RESPONSABILIDADES DA EMPRESA VENCEDORA

a) entregar os objetos licitados conforme especificações deste Edital, Anexo I e em consonância

com a proposta de preços;

b) manter, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo Município;

d) arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  Município e/ou  a  terceiros,  provocados  por

ineficiência ou irregularidade cometida na execução do objeto;

e) aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado da nota de empenho;

f) arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos

legais, que correrão por conta exclusiva da Empresa Vencedora.

15. DA ENTREGA

15.1. Os  itens  deverão ser entregues  no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da

Nota de Empenho, nos seguintes locais: 

-   Itens 14,  15,  39,  40,  41 e 42 nas Escolas Municipais,  no perímetro  urbano de Erechim/RS,

conforme orientação da Secretaria, telefone 54-3520 7005 –  Aliana Bonavigo ou Aline Valmorbida.

- Os demais itens deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria de Educação; Rua Passo

Fundo nº 566, com agendamento pelo telefone 54-3520 8085 (Arlindo Cubiak).

15.2. Os  materiais  deverão  ser  entregues  acondicionados  em embalagem oficial  do  fabricante,

contendo a identificação da marca e a garantia/validade, respeitando todas as especificações contidas no

presente Edital.

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a proposta, será recebido:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto licitado, para posterior verificação de sua

conformidade com o solicitado no Edital de licitação;

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e

consequente  aceitação,  no  prazo  máximo  de  até  10  (dez)  dias  úteis,  contados  após  o  recebimento

provisório.

16.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade,

qualidade  ou  técnicos  ou  por  desacordo  com  as  correspondentes  especificações,  verificadas

posteriormente.

16.3. O objeto recusado será considerado como não entregue.

16.4. Os custos de retirada e devolução do objeto recusado, bem como quaisquer outras despesas
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decorrentes, correrão por conta da Empresa vencedora.

16.5. A empresa terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a retirada, após notificação do Gestor

da Compra.

17 – PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a data de entrega e aceitação dos

produtos,  mediante apresentação de nota fiscal.

17.2. Não  será  efetuado  qualquer  pagamento enquanto  houver  pendência  de  liquidação  da

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do

Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei Federal 8.666/93.

18.1. Caso a Empresa vencedora se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado,

ficará  caracterizado  o  descumprimento  da  obrigação  assumida,  sendo-lhe  aplicada,  isolada  ou

cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor do item;

c)  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

18.1.1. Caso a  Empresa vencedora não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar

justificativa por escrito, até o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do Município a

sua aceitação.

18.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o Município oficiará à Empresa vencedora comunicando-a da data

limite.

18.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o

subitem 18.1.

18.1.4. A sanção de advertência será aplicada, por escrito, caso a inadimplência ou irregularidade

cometida pela Empresa Vencedora acarrete consequências de pequena monta.

18.1.5. Pela inexecução total da obrigação, o Município poderá aplicar multa de 10% (dez por cento)

sobre o valor do item.

18.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco

por cento) sobre o valor do item.

18.1.7. No caso de reincidência, ou em situações que causem significativos transtornos, danos ou

prejuízos à Administração, será aplicado  ao licitante que apresentar documentação falsa ou deixar  de

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não

mantiver proposta, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  a sanção de

Pág. 11



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas

em Edital, e das demais cominações legais.

18.1.8. Caracterizada situação grave,  que evidencie  dolo  ou má-fé,  será aplicada ao licitante  a

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

subitem anterior.

18.2. As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  às  instalações  do Município,  pela  Empresa

vencedora,  serão deduzidos dos valores a serem pagos,  recolhidos em conta específica  em favor  do

Município, ou cobrados judicialmente.

18.2.1. Se a Empresa vencedora não tiver valores a receber do Município, terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

18.3. A aplicação de multas não impede que o Município aplique à Empresa vencedora as demais

sanções previstas no subitem 18.1.

18.4. A aplicação de quaisquer  das sanções relacionadas neste  instrumento será precedida de

processo administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

19. RESCISÃO

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93.

20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

No ano de 2020, os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:

11.01.12.361.0010.2065.3.3.90.30.14.00.00

11.01.12.361.0010.2073.4.4.90.52.10.00.00

11.01.12.361.0010.2073.4.4.90.52.42.00.00

11.01.12.365.0010.2075.3.3.90.30.14.00.00

11.02.12.363.0010.2081.3.3.90.30.14.00.00

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da

licitação,  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

21.2. A critério  da  Administração  o  objeto  da  presente  licitação  poderá  sofrer  acréscimos  ou

supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei Federal n.º 8.666/93.
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21.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste

Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei Federal n.º 8.666/93.

21.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da Contratada

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação.

21.5. Quaisquer  elementos,  informações  e  esclarecimentos  relativos  ao  procedimento  licitatório

serão prestados pelo Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, Estado do Rio Grande do Sul,

situada na Av. Farrapos, 509, Erechim – RS, CEP 99700-112, telefone (54) 3520 7023.

21.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em

vigor.

21.7. O  Município não  aceitará,  sob  nenhum pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  da

Empresa Vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

21.8. O Município de Erechim se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

21.9. Integram este Pregão:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II – Modelo Declaração para ME ou EPP

Erechim/RS, 22/10/2020.

CARLOS JOSÉ EMANUELE
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE MIOLO
Chefe da Divisão de Licitações

LETÍCIA DOS SANTOS PRATAVIERA
Pregoeira Oficiala
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO 18925/2020

Pregão Eletrônico Nº: 132/2020

1 – OBJETO

A presente  licitação  tem  por  objeto a  seleção  de propostas visando  a aquisição  de  materiais

didáticos, educativos, esportivos e brinquedos para as Escolas Municipais, através da Secretaria Municipal

de Educação com recursos do Salário Educação União, FUNDEB e Próprios.

2 – JUSTIFICATIVA

O brinquedo e a brincadeira são constitutivos da infância. A brincadeira é para a criança um dos

principais meios de expressão que possibilita a investigação e a aprendizagem sobre as pessoas e o

mundo.  Valorizar  o  brincar  significa  oferecer  espaços e brinquedos que favoreçam a brincadeira  com

atividade  que ocupa o maior  espaço  de tempo na infância.  A aquisição  de brinquedos para uso  das

crianças na Educação Infantil é uma estratégia de implementação das Diretrizes Curriculares Nacionais

para a Educação Infantil. Diante desse premissa, a Secretaria Municipal de Educação de Erechim, esse

processo licitatório vem para atender as necessidades das Escolas, contribuindo para a aprendizagem,

estimulando a percepção infantil, trocando os brinquedos antigos e sucateados para melhor segurança e o

bem – estar das crianças. Os materiais também serão destinados para a Escola de Belas Artes.

3 – DESCRIÇÃO DOS ITENS
---------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total  Especificação

---------------------------------------------------------------------------------------------------

1               630,0000 UN           ______________     ______________

Colchonete p/ ginástica - Colchonete para ginástica para a prática de exercícios físicos,

abdominais, flexões, exercícios de alongamento. Revestido em napa cicap. Densidade AG100. Medidas

95x44x3cm. Peso aproximado 1,3kg.

2                14,0000 UN           ______________     ______________

Mesa de ping pong - Tênis de mesa (ping pong) com medidas oficiais nos padrões da ITTF. Tampo em

MDP de 15 mm com acabamento em primer com linhas demarcatórias brancas. Pés de madeira compensada

dobráveis. Peso aproximado: 64 kg. Dimensões aproximadas (LxAxP): 152x76x274 cm. 2 raquetes,

bolinhas, rede e suporte inclusos.

3               500,0000 UN           ______________     ______________

Tatame 40mm (100 Placas) - Tatame dimensões 10m x 10m x 40mm de 1m2, produzido em E.V.A. copolímero

etileno acetato de vinila, especialmente desenvolvido para absorção de impactos com ótima memória

de retorno, atóxico, resistente à água, revestido com película siliconada antiderrapante,

garantindo maior segurança e facilidade na limpeza, piso de alta projeção recomendado para a

prática de Taekwondo, Judô, Aikidô, Hapkidô, Jiu Jítsu, Muay Thai e MMA.

4                34,0000 UN           ______________     ______________

Peteca de Pena de Ganso para Badminton - Cor: Branca      Material Base: Emborrachada
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5                40,0000 KT           ______________     ______________

Kit com 3 petecas de badminton - peteca com um lastro para resistir ao vento, com saia de plástico

e base de espuma para jogar ao ar livre.

6                28,0000 UN           ______________     ______________

Dardo para atletismo - pesando aproximadamente 500g medindo aproximadamente 112cm corpo em plástico

pvc com ponteira substituível de borracha. Empunhadura em espiral para maior aderência às mãos.

Recomendado para treinamento e iniciação.

7                13,0000 UN           ______________     ______________

Mesa de Pebolim Totó - Bonecos de Plástico, com 02 bolas.

Características:

- Varões embutidos;

- Bonecos em polipropileno (PP - Plástico);

- Estrutura em madeira maciça;

- Selador padrão cerejeira;

- Contador de Pontos;

- Sistema coletor de bolas em bandeja embutida;

- Acompanha duas bolas.

- Medidas mínimas da Mesa montada: 1,36 x 0,78 x 0,87 m. (C x L x A).

- Peso aproximado: 38 kg.

8                10,0000 KT           ______________     ______________

Mini Barreira ajustável para corrida e salto  5 peças - Barreiras leves e portáteis, fáceis de

transportar.

Medidas aproximadas:

- Comprimento: 15cm

- Largura: 49cm

- Altura: 35cm

Alturas reguláveis das Barreiras:

- 20cm 

- 30cm

9               500,0000 UN           ______________     ______________

Bambolê - material plástico, polietileno, alta densidade, diâmetro de 60cm e tubo de 16mm e parede

de 1,2mm.

10               20,0000 UN           ______________     ______________

Disco Atletismo Abs/Aço 0.750Kg - Disco Atletismo Abs/Aço 0.750Kg - produzido em ABS e borda de aço

galvanizado - O peso da borda representa 75% do peso total do disco.

11                7,0000 KT           ______________     ______________

Kit salto em altura - Iniciante - Kit composto por: 02 Postes para salto em altura com 2,50m, com

estrutura em alumínio e aço quadrangular, rígido, de no mínimo 4 x 4cm e suportes para o sarrafo

(barra) planos e retangulares com 4cm de largura e 6cm de comprimento, de material liso, fixados

firmemente aos postes, base larga, graduado de 1 em 1cm para ajustes nas alturas. Barra transversal

elástica revestida de espuma (1 unidade), Colchão 2,50 x 2,00 x 0,30 (1 unidade) e Plataforma/base

de 50 x 50 cm encaixáveis para o colchão.
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12               14,0000 UN           ______________     ______________

Saco de transporte de uniformes confeccionado em nylon, - com duas alças superiores (costuradas ao

longo da extensão do saco) para transporte, dimensões aproximadas de 50 cm de largura, 66 cm de

altura e 25 cm de profundidade.

13               20,0000 UN           ______________     ______________

Estante Organizadora Modular de Polietileno - confeccionada em polietileno rotomoldado, atóxico,

com aditivações anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração.

Formada por 4 módulos desmontáveis e 12 bandejas deslizantes, coloridas. A montagem é totalmente

por encaixe, sem a necessidade de uso de ferramentas ou acessórios para fixação. Medidas

aproximadas (montada): altura 83cm x comprimento 1,87cm x largura 32,5cm, com tolerância de +/- 5%.

14               20,0000 UN           ______________     ______________

Playground 4 Atividades - Confeccionado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivações

anti-UV e antiestático e pigmentação a quente assegurando a qualidade da coloração. Brinquedo

colorido, composto por escalada contendo 5 degraus com orifícios vazados, um escorregador tubo com

sustentação, uma escada com 5 degraus confeccionada em madeira plástica, com estrutura em metal,

guarda-corpo metálico com dupla proteção contendo pintura eletrostática a pó, um escorregador

pequeno com rampa contínua, ponte de passagem, aro de basquete e jogo da velha com nove faces

(opcional). Módulos com aberturas inferiores, paredes em diferentes formatos e telhado.

Desenvolvido com um conceito modular que permite ampliação infinita e reposição de peças. Produto

com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: largura 417cm x altura 198cm x comprimento

339cm. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Produto com certificação ABNT NBR 16071-2:2012 -

Playgrounds - Parte 2: Requisitos de Segurança.

15               18,0000 UN           ______________     ______________

Escorregador Grande - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e

antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade

da coloração. Brinquedo colorido, composto por uma escada com corrimão incorporado em laterais com

formato lúdico de elefante com tromba rosqueavel que serve como cabide em um dos lados e no oposto

aro de basquete, além de contribuir para o aspecto lúdico, proporcionam maior estabilidade ao

brinquedo, uma rampa contínua ou ondulada, fixadas por uma barra central. Degraus e início da rampa

com textura antiderrapante. Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As

matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões

aproximadas: largura 78 cm x altura 125 cm x comprimento 200 cm. Dimensões com tolerância de +/-5%.

16               14,0000 KT           ______________     ______________

Kit Gol Desmontável - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e

antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade

da coloração. Colorido, composto por dois travessões e duas traves com laterais vazadas, com todas

as peças rotomoldadas e bola em vinil. Montagem feita por encaixe, sem necessidade de parafusos ou

outros sistemas de fixação. Acabamento livre de rebarbas e partes pontiagudas ou cortantes. As

matérias-primas empregadas devem permitir reciclagem após o término da vida útil. Dimensões

aproximadas: largura 84 cm x altura: 88 cm x comprimento: 125 cm. Dimensões com tolerância de +/5%.

17                7,0000 KT           ______________     ______________

Kit Vôlei Infantil - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e

antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade

da coloração. Colorido, composto por bases com tampa que permite enchimento com água ou areia,
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hastes de vertical com travas que permitem 13 regulagens de altura. Acompanha rede em malha de 5cm

X 5cm, fabricadas em fio de náilon e bola em vinil. Dimensões: altura máxima: 223 cm; comprimento

437 cm (rede); largura: 60 cm; Dimensões com tolerância de +/- 5%.

18                7,0000 KT           ______________     ______________

Kit Basquete Infantil - Fabricado em polietileno rotomoldado, atóxico, com aditivos anti-UV e

antiestático para maior resistência às intempéries e pigmentação a quente que assegure a qualidade

da coloração. Colorido, composto por base com tampa que permite enchimento com água ou areia, haste

de vertical com travas que permitem regulagem de altura, tabela e aro com rede em nylon e bola em

vinil. Dimensões aproximadas: largura: 57 cm x comprimento 58 cm x altura Máxima: 228 cm; Dimensões

com tolerância de +/- 5%.

19               20,0000 CJ           ______________     ______________

Piscina de bolinhas desmontável - conjunto contendo 5 peças medindo aprox. 1,50m x 1,50x x 0,30m em

formatos curvos e circular, confeccionado em espuma de alta performance não tóxica na densidade D28

e revestido em tecido corino emborrachado impermeável, antialérgico e não toxico. Costuras

reforçadas, peças interligadas por velcro com reforço externo, zíper com cursor niquelado protegido

por bolso. (Não acompanha as bolinhas). Dimensões com tolerância de +/- 5%.

20               20,0000 CJ           ______________     ______________

Circuito de Atividades - conjunto de espumados contendo 14 peças - conjunto de espumados contendo

14 peças, medindo aprox. 1,80m x 1,80m x0,90m, base central, escada, escada ondulada, rampa, rampa

escorregador, tapete triangulo, quadrados vasados, e quadrado. Cores variadas, confeccionado em

espuma de alta performance não tóxica na densidade D28 e revestido em tecido corino emborrachado

impermeável, antialérgico e não toxico. Produto certificado pelo Inmetro. Dimensões com tolerância

de +/- 5%.

21              100,0000 UN           ______________     ______________

Alfabeto ilustrado - Jogo pedagógico com, no mínimo, 26 peças de madeira(mdf)

Produto certificado pelo INMETRO

22               20,0000 UN           ______________     ______________

Alfabeto móvel em MDF - com 60 peças em letra de fôrma maiúscula de 48x52x2,8mm cada. Acondicionado

em caixa de papelão. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Com laudo de certificação do INMETRO.

23               30,0000 UN           ______________     ______________

Jogo Batalha das operações - Jogo contendo: 4 placas confeccionadas em MDF com ilustração em

policromia, sendo 2 placas para registro de pontos, uma placa com tabela de referência para

cálculos de multiplicação e uma placa com tabela de referência para cálculos de divisão, cada uma

medindo 220x145x2,8mm; dois dados e uma roleta confeccionada em plástico. Acondicionado em caixa de

papelão. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Com laudo de certificação do INMETRO.

24              100,0000 JG           ______________     ______________

Bingo e Alfabeto - Jogo contendo 30 tabuleiros em MDF, impresso em policromia, medindo 120 x 120 x

2,8 mm; 500 marcadores coloridos em EVA; 26 letras de forma maiúscula (50 x50 x 6 mm) e 01 sacola

confeccionada em tecido. Acondicionado em caixa de papelão.

25               75,0000 UN           ______________     ______________

Túnel Centopeia de Pano - Confeccionada em tecido com cores alegres e estrutura em mola de aço.
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Dimensões mínimas:

Altura: 50 cm

Largura: 50 cm

Comprimento: 3 m

26               20,0000 UN           ______________     ______________

Conjunto Alfanumérico - Confeccionado em plástico polietileno atóxico de alto brilho, de cores

vivas, contém 1000 peças, sendo 26 conjuntos de números de 0 a 9, 26 conjuntos do alfabeto de A a Z

e 13 conjuntos de vogais, cada uma medindo aprox. 29mm. Acondicionada em sacola de PVC transparente

com zíper e alça. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Com laudo de certificação do INMETRO.

27               30,0000 UN           ______________     ______________

Jogo Loto Leitura em MDF - Conjunto confeccionado em MDF, contém 105 peças medindo 26x26x2,8mm cada

e 5 placas medindo 149x149x2,8mm cada, impressas em policromia. Acondicionado em caixa de papelão.

Dimensões com tolerância de +/- 5%. Com laudo certificação do INMETRO.

28                2,0000 UN           ______________     ______________

Jogo Loto Leitura Braile - Composta por 6 placas de borracha EVA de 6mm, coloridas, com 205x205 mm

cada uma. Apresenta 120 letras de 29x29mm cada uma, recobertas por poliestireno de alto impacto,

grafadas em tinta e Braille. Todas as letras trazem marcação no canto superior direito, para

indicar a posição correta das mesmas. Cada cartela contém 5 palavras de 4 letras cada uma, com o

respectivo desenho e o nome escrito em Braille, por extenso, na margem esquerda, em poliestireno de

alto impacto. Ideal para atividades de linguagem e de estímulo à coordenação visomotora, pelo

encaixe de peças entre si. Acondicionada em estojo de madeira com cantos arredondados. Dimensões

com tolerância de +/- 5%. Com laudo de certificação do INMETRO.

29               20,0000 JG           ______________     ______________

Jogo Mosaíco geométrico c/ 100 peças - confeccionado em plástico colorido, contendo 100 peças com

base de aproximadamente 22mm, acondicionado em caixa de madeira maciça medindo 285 x 205 x 45mm.

30              100,0000 UN           ______________     ______________

Jogo Numeral e quantidade com pinos - Conjunto confeccionado em madeira, contendo 18 peças de

aprox. 58x58x20mm e 45 pinos coloridos. Acondicionado em caixa de madeira. Dimensões com tolerância

de +/- 5%. Com laudo de certificação do INMETRO.

31               20,0000 UN           ______________     ______________

Jogo Quebra cabeça Vertical - Conjunto confeccionado em MDF e impresso em policromia. Contém 10

quebra-cabeças recortados em 3 e 4 partes, representando: elefante, girafa, cavalo, cachorro, gato,

jacaré, pássaro, vaca, leão e porco. Esses animais medem aprox. 156x105x2,8mm. Acondicionado em

caixa de papelão. Dimensões com tolerância de +/- 5%. Com laudo certificação do INMETRO.

32               30,0000 UN           ______________     ______________

Sacolão Pequeno Engenheiro - Conjunto confeccionado em madeira, impresso em silkscreen, contendo

700 peças. Acondicionado em sacola de PVC transparente, com zíper e alça. Dimensões com tolerância

de +/- 5%. Com laudo de certificação do INMETRO.

33              100,0000 UN           ______________     ______________

Quebra cabeça de 01 a 10 - confeccionado em MDF e impresso em policromia, com 20 peças encaixadas

em duas partes, que formam 10 quebra-cabeça, cada um medindo aprox. 100x130x2,8mm. Acondicionamento
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em caixa de papelão, com laudo de certificação do INMETRO.

34              100,0000 KT           ______________     ______________

Kit blocão, com 88 peças de plástico - blocos de montar coloridos que estimulam as habilidades

psicomotoras, criatividade e imaginação das crianças. Embalagem de sacola plástica, sendo o tamanho

da peça de 10x10. Com laudo de certificação do INMETRO.

35              100,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Carrinho Betorneira didático - brinquedo educativo que encaixa bolinhas, gira cilindro,

faz som crec-crec ao girar, dimensões aproximadas(CLA) 44x21x24,5cm. Com laudo certificação do

INMETRO.

36              100,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Boneco Dinossauro Infantil Didático - dimensões aproximadas (CLA) 26x12x31cm, plástico

atóxico, com laudo de certificação do INMETRO.

37              100,0000 KT           ______________     ______________

Brinquedo Educativo Caixa Blocos de montar box clic e Monte - Contendo: 16 blocos, 2 telhas, 1

chassi, 4 janelas abertas, 1 helice, 1 janela fachada, 1 tampa com encaixe, fabricado em

polipropileno atóxico polido, com laudo de certificação do INMETRO.

38              400,0000 UN           ______________     ______________

Carrinho c/ caçamba de plástico resistente. - Altura aprox. 20cm, largura aprox. 25cm.

39               20,0000 UN           ______________     ______________

Gira Gira 12 lugares - Carrossel em tubo dentral em 3" e braços em tubo de 1" e 2mm. Com pega-mão

em 3/4. Assento em madeira de lei, com bucha de ferro fundido e rolamento para articulação. Toda a

parte metálica deverá ser galvanizada e com pintura epóxi pó com proteção ultra violeta para não

perder o tom da cor exposta ao sol.

40               20,0000 UN           ______________     ______________

Balanço com 4 lugares - Balanço com 4 lugares

Características

· Estrutura principal em aço carbono com travessão superior em aço de 2,5x

3,00mm;

· Pé central em aço de 2 x 2,65mm;

· Corrente de sustentação em aço galvanizado de espessura 5,00mm;

· Sistema de movimentação/ articulação em parafusos de aço com diâmetro de

½, com movimentação sobre rolamentos de esfera blindados acondicionados

em bucha metálica que permita substituição;

· Parafusos de fixação a base do tipo Parabolt em aço galvanizado, medindo 3/8

x 3 (acompanhando o brinquedo);

· Cadeira de balanço em aço carbono com tubo de 1 com parede de 2mm, com

encosto sem emendas entre o assento;

· Equipamento deve possuir flange com 4 (quatro) furos em cada pé de

sustentação para permitir a fixação do equipamento através de parafusos sob

base de concreto;

· Todo o equipamento deve ser montado/ soldado através de processo MIG/ TIG,

proporcionando acabamento livre de arestas e rebarbas;

Pág. 19



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE ERECHIM
Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Compras e Licitações 
 - Divisão de Licitações -

· O equipamento deve receber tratamento de superfície metálica através do

processo de fosfatização;

· A pintura deve ser eletrostática em pó, em tinta poliéster;

· Em diversas cores;

Todos os tubos utilizados na fabricação do equipamento devem ter seu topo

fechado com tampa metálica soldada, sendo proibido o uso de ponteiras

plásticas para este acabamento.

Dimensões

· Largura: 1,80m

· Altura: 2,20m

· Comprimento: 4,00m

· Tolerância + / - 5%

41               20,0000 UN           ______________     ______________

Balanço Vai-e-vem pequeno. - Balanço vai e vem pequeno, com tratamento anticorrosivo e pintura em

esmalte sintético. As soldas e arestas devem ser trabalhadas de modo a garantir a segurança dos

usuários. Altura:1,70m. Largura:1,50M. Comprimento:2,00m. Idade Ideal: 3 a 8 anos

42               20,0000 UN           ______________     ______________

Gangorra 2 lugares para criança a partir de 3 anos - Gangorra em monobloco para duas crianças

Manoplas duplas e fixas que ofereças segurança para as crianças, evitando acidentes

Base antiderrapante para apoio dos pés

Assento anatômico e antiderrapante

Produto deverá ser fabricado em Polietileno pelo processo de rotomodelagem, composto com aditivo

anti UV que protejam contra raios solares e desdobramento provocado pelo tempo (sol / chuva)

garantindo a cor e a resistência do produto

Em diversas cores

Não tóxico

Dimensões: Largura 40cm

Altura mínima 45 cm

Comprimento 111cm

Selo do INMETRO

43              200,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Lagartixa didática com rodinhas - - Acompanha 3 cubos didáticos para encaixar.

- Boca abre e fecha

- Textura suave ao toque

- Dimensões: 18 cm (L) x 38 cm (C) x 9 cm (A)

- Recomendado para crianças acima de 6 meses

44              200,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Centopéia Baby Péia - - Com martelo e 03 bolinhas coloridas

- Composição : Plástico

- Medidas: 13 x 29 x 34

- Idade Recomendada: + de 6 meses

45              200,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Girafa Didática - - Acompanha 10 peças com formas geométricas para encaixar e aros para

empilhar.
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- Dimensões do brinquedo (C x L x A): 30x15x15

- Faixa etária: + 12 meses

46              200,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Torre Maluca - - Para ser encaixada de forma que fique torta ou reta.

- Contendo, no mínimo, 10 Peças empilháveis

- Recomendado a partir de 01 ano

47              200,0000 UN           ______________     ______________

Brinquedo Baby Cube - - Acompanha Peças Encaixáveis Nas Laterais Do Cubo.

- O Brinquedo Pode Ser Desmontado e montado em outros formatos.

- Itens Inclusos: 01 Brinquedo Baby Cube contendo 12 Peças.

- Idade Recomendada: A Partir Dos 06 Meses

- Certificação De Segurança Do Inmetro

- Material: Plástico

48              200,0000 UN           ______________     ______________

Baby Land - Telefone em forma de elefante, plástico, 440g. Dimenões: 24 x 22 x 26cm.

49              200,0000 UN           ______________     ______________

Massinha de Areia cinética - Embalagem com 700 Gramas de massa areia colorida

6 Forminhas, Pote com alça, Tamanho pote: 12cm

Selo do INMETRO.

Cor única por Pote sendo sortida

50              200,0000 UN           ______________     ______________

Forminha de Modelar Massinha - Modelos com formas e cores variados

- Material: Plástico

- Comprimento 4 cm Altura: 1,5 cm

- 10 Modelos em quantidades aleatórias, como: Borboleta, Cachorro, Carrinho, Coelho, Coração,

Elefante, Pato, Peixe e Tartaruga.

- Cores Variadas

- Atóxica

- Certificado Inmetro

- Conteúdo da Embalagem: 100 unidades

- Aplicações/Superfícies: Sobre massa de modelar

CARLOS JOSÉ EMANUELE
Secretário Municipal de Administração

JAQUELINE MIOLO
Chefe da Divisão de Licitações

LETÍCIA DOS SANTOS PRATAVIERA
Pregoeira Oficiala
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

A  empresa  _______________________,inscrita  no  CNPJ  sob  nº

___________________,  por  meio  de  seu  representante  legal  (ou  procurador)  Sr.  __________,  CPF

___(nº)___,  DECLARA  sob  as  sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  ser

______(microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos de legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.

Local e Data

_________________________________

Nome e Ass. Representante Legal

_________________________________

Nome e Ass. Contador - CRC
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